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CoNTRATO No 01/2023

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEBRAIU, DE UM LADO, O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA
DAS DORES, E, DO OUTRO, A EMPRESA ERPAC
. ESCR1TÓRIO REGIONAL DE PROCURADORIA E
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL LTDA, DECORRENTE
DA tNEXTGTBTLtDADE DE LtCtTAÇÀO N" Oí'2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE NOSSA SENHORA OAS DORES, pessoâ jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o no 11.389.851/0001-94, com sêde à Avenlda Liberdade, s/n, Bairro
Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATANTE,
representada neste ato por seu gestor, o Sr. DIEGO SANTOS SANTANA, portador da Cédula de
ldentidade 3.XXX.XXX-4 SPP/SE e inscrito no CPF sob o no 034.XXX.XXX-46, residente, e a empresa
ERPAC - ESCRITORTO REGTONAL DE PROCURAOORIA E ASSISTÊHC|I CONrÁglL LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscritâ no CNPJ sob o n' 13.086.72310001-05, sedieda à Rua Pacatuba, n"
327, Centro, Aracaju, SE, doravante denominada CONTRATAOA, neste ato representada pêla Sr.a
DAYSE JULIANA DE MENFZES TELES, portadora do RG no 1.XXX.446 SSP/SE e do CPF no

012.XXX.XXX-78, têm justo e acordado entre si o presente termo, mediante cláusulas e condiçóes
seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo (art. 55. inciso l. da Lei !L'J.6661931.
1 .1 . O presênte Contrato tem por objeto a PRESTAçAO DE SERVIçOS DE. ASSESSORIA E
CONSULTORIA TECNICA ESPECIALIZADA NA AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA E APOIO
ADMINISTR.ATIVO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS
DORES/SE, compreendendo:
a) Consultoria e assêssoria relacionadas à Contabilidade Públicâ, LegislaÇão OrÇamentária e normas
gerais de Finanças Públicâs,
b) Apoio in loco a equipe intema do órgão nas atividades de fechamento do movimento mensal;
c) Processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e financeira encaminhada pelo
órgão;
d) ElaboraÉo de balancetes nEnsais ê prestação de contas;
e) Acompanhamento dos limites constitucionais e legais de gastos com a Saúde;
0 Assessoria no envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do
SAGRES:
g) Preenchimento e encaminhamento dos dados relativos ao SIOPS (Ministério da Saúde);
h) Assessoria na elaboraÉo de estudo de impacto orçamentário e financeiro decorrente do aumênto dâ
folha de pagamento;
i) Acompanhamênto da tramitaçáo dos processos do órgão junto ao Tribunal de Contas do Estado,
quando solicitado pêlo Contratante;
j) Assessoria à Procuradoria Municipal, quando em defesa dos interessês do Município, junto aos
órgãos de controle, em matérias Íêlacionadas ao objeto da prestação de serviços do contratado;
k) Assessoria na elaboraÉo da minutas de convênios;
l) Assessoria na elaboração de Pareceres e Justificâtivas por escrito, quando necessário, relacionadas
a matérias de convênios.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUCÂO (arr 55. inciso il. da Lei n" 8.666/93t.
2.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta,
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as nêcessidades da Contratante, visando à
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CúUSUI.A TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (Art. 55. iNCiSO III. dE Lêi
n'8.666/93).
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 130.000,00 (cento e trinta
mil reais). O pagamento será efetuado em vinte e seis parcelas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), cuja composação dar-se-á da seguinte forma:
a) Vinte e quetro parcelas mensais, referentes à prestação dos serviços de assessoria e consultoria
contábil: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
b) Duas parcelas, sendo uma ao final de 2023 e outra ao frnal de 2024, referentes à elaboração da
prestação de contas anual (de cada exercício), ambas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
3.2. Para Íazer jus aos pagamentos, a Contratada apresentará:
a) Nota fiscal/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;
c) Relatório de atividades desempenhadas.
3.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as encaminhará
ao FMS para pagamento;
3.4. Cumpridas as formalidades do item 3.3 e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará
o pagamento em até trinta dias da apresentação da documentação hábil, através de credito bancário em
íavor de qualquer conta de titularidade da contratada;
3.5. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situaçõês abaixo
especificadas:
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
3.6. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarêm com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
3.7. Decorridos 15 (quinze) dias contados da datâ em que os pâgâmentos estiverem retidos, sem que a
contratada apresênte a documentaÉo hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter seu
contrato rescindido unilateralmente pela Contratante, ficando assegurado a contratada, tão somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados:
3.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.9. Os preços permanecerão irreajustáveis durante o período de doze meses, cumprindo-se o prazo, a
contratada poderá requerer o reajuste referente a correção inflacionária, mediante a apuração do o
lndice Nacional de Preços ao Consumidor (lPC-A) acumuÍado no período.

cúusulA QUARTA - DA V|GÊNC|A (Art. 55. inciso tV. da Lêi n" 8.666193)
4.1 . O presente termo terá prazo de vigência de vinte e quatro meses, a contar de sua assinatura;
4.2. O prazo da vigência contratual poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das
hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

cúusuLA QUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS (Art.55. inciso tV. da Lei n.8.666/931
5.1 . O início dos serviÇos dar-se.á em a partir da assinatura do presente termo;
5.2. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art.73, inciso l, letra "a', "b", da lei 8.666/93,
com alterações posteriores;
5.3. Os servaços executados em desacordo com o estipulado no presente termo sêrão rejeitados, parcial
ou totalmente, conforme o caso;
5.4. Os serviços indicados no presente termo são meramentê esümativas, podendo ser alteradas, para
mais ou para menos, de acordo com as necessidades da Contratante;
5.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da futura contratada.



ESTADO DE SERGIPE
iIUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES
Avenida Liberdade. s/n, Centro, Nossa Senhora das DoÍeíSE (79)3265-1322-CNPJN"I1.3E9.85110001-94-CEP

49.600-000

6.í. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal
de Saúde de Nossa Senhora das Dores, conforme classificação orçamentária dêtâlhada abaixo:
UNIOADE ORÇAMENTÁRA:
O3OOí . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AçÃO:
10.122.1021.2068 - MANUTET.JçÃO DAS AÇÔES DE GESTÃO E DA REDE MUNtCtpAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA:
33903500 - SERVTÇOS DE CONSULTORTA
FONTE DE RECURSO:
15OO1OO2 - RECURSO PRÓPRIO

CLAUSULA SETIMA. OIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll e Xlll.
da Lêi n' 8.666/93).
7. t. A contrateda, durante a vigência do presente têrmo, compromete-se a:
a) Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento, observados os
procedimentos operacionais descritos no projeto básico;
b) Comparecer a sede da Contratante, pelo menos uma vez por mês, ou quândo necessário, a fim de
orientar e acompanhar '7n /oco" os serviços decorÍentes deste termo;
c) Manter, durante toda a execução destê termo. as obrigações inicialmente pactuadas;
d) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
e) Não transferir a outrem, nc todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anuência;
f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeÍência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporaÉo, sem prévia a expressa anuência da Contratante.
9.2. A conÍatantê, durante a vigência deste termo, compromete-se a:
a) Fornecer à contratada, em têmpo hábil de, no máximo, ate o dia dez do mês subsequente ao
solicitado, todas as informaçõe$ e documentos necessários ao fiel desempenho de suas obrigações;
b) Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados no presente têrmo.

CúUS ULA OITAVA - DAS PENALIDAD E MULTAS (AÉ. 55, inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)
8.1. No caso de âtraso injustiÍieado ou inexecuçáo, total ou parcial, do compromisso assumido com a
Contratantê, as sanções administrativas aplicadas à contÍatada serão:
e) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de pa[icipaÍ de licitações e impedimento de contratar com o Município;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo pública.
8.2. A multa será eplicada até o limite de 2Oo/o (vinle por cento) do valor da parcela mensal dos serviços
em atraso e, no caso de atraso não justificedo devidemente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por áia,
sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Contratante, a
aplicação das demais sanções a que se reíere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente
da contratada, amigável ou judicialmente;
8.3. Serão considêÍados injustiÍicados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados, Íicando sua aceitação a cÍitério da contratante;
8.4. A aplicação das penalidatJes será precedida da concessão da oportunidade de arnpla defesa por
parte da contratada, na forma d? lei.

CLÁUSULA NONA - DA RES(XSÃO íart. 55. inciso ll. da Lei n' 8.666/93).
9.'l . lndependente mente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do presente termo as situaçõês previstas nos artigos 77 e 79,
Lei no 8.666/93;

na forma do artigo 79, da

dminastrativa, a Juízo da9.2- O presente termo podeÍá ser rescindido, tamtÉm, por conveniência a
contratantê, sem que ceiba à csntrateda qualquer ação ou interpelação .iudicial

h,

q



Jt,
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Avenida Liberdade, s/n, Centso, Nossa Senhora das DoreíSE - (79) 3265-1322 - CNPJ N" I I .389.85 I i 000 i -91 - CEP
49.600{00

9.3. No caso de rescisão deste termo na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a
comunicar tal decisão à conlratada, por escrito, respeitando o prazo disposto no art. 109, l, e, da Lei o

8.666/93;
9.4. Na ocorrência da rescisão prevista no €put desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a
contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo 79 da Lei no 8.666/93 e
alterações;
9.5 A contratante poderá ca -lcelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do
presente termo e procêder ê rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assêgura'lo o contreditório e o direito de dêfesa, quando:
a) For requêrida ou decretada a falência ou liquidaÉo da contratada, ou quando ela for atingida por
execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;
b) A conÍatada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer
órgão da administração pública;
c) Em cumprimento de determinaçáo administrativa ou judicial que declaÍe a nulidade da contrataÉo;
9.6. Em caso de concoÍdata, o contrato poderá ser manüdo, se a contratada oferecer gârantias que
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela
assumidas.

CúUSULA pÉgtuA_- pos_ptREtros oo coNrRArANrE No cASo oE RESctsÃo (Art. ss.
inciso lX. da Lei n' 8.666/93).
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de logo, o
direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previslas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA VINCULACÃO CONTRA TUAL (Art. 55. Xl. da Lei n" 8.666/93).
í í .1 . O presente lermo está estritamente vinculado
a). Ao procedimento de inexigibilidade de ticitação, ato no o'1t2o23, bem como ao poêto básico que o
origjnou;
b) A proposta da contratada.

CúUSU DECIMA SEGUN . DA LEGISLA O APLICÁVEL À ÊcucÃo Do coNTRATO E

a
b

OS CASOS OMISSOS (Art.55- xil. da Lei n' 8.666/931.
12.í. O presente contrato fundamenta-se

No art. 25, ll ê §lo c/c art. 13, lll e §3o o/c art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lêi n. 8.666/93;

Nos preceitos do direito público:
Sup etivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposiçóes do direito privado.
.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste termo,
rão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

c
d
1

s
2
e

CúUS ULA DECIMA RCEIRA - DAS LTERACÓES íArt. 65. Lei n' 8 .666/93).
13.1. Compete as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumenlo, na Lei no
8.666/93, com alterações postêriores e em outras disposiçõês legais pertinentes, rqalizar, mediante
termo aditivo e/ou termo de re-r'atificeção, as alteraçôes contratuais que julgarem convenientes;
13.2. A critério da contráte nte e êm função das necessidades dos serviços, a contÍatada fica obrigada a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes em alé 25Vo (vinte e cinco por
cento), do valor inicial atualizado do contrato

CLA LA DECIMA RTI\ - DO ACOMPANHAMENTOEDAF cÃo (Art. 67, Lei n"
8.666/93).

será designado servidor para acompanharí4. í. Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei no 9.666/93,
e fiscalizar a execução do presênte termo;
í4.2. A fiscalização compete, entre outras atÍibuiçôes:

§
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a) Solicitar à contratada e sÊus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necêssárias ao bom andamento deste termo;
b) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desêjeda dos serviços;
c) Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
d) Anotar, em registÍo próprio, todas as oconências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necesúrio à regularização das falhas ou defeitos observados.
14.3. A âção da fiscalizaçáo não exonera a contratada de suas responsabilidades conÍatuais.

cúusulA DÉctMA eutNTA - Do FoRo (Art. ss, §?, Lei no 8.666/93).
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente termo, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumênto, a Íim de que produza
seus efeitos legais.

Nossa Senhora das Dores/SE, 02 de janeiro de 2023
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